
PÁGINA: 01 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº736, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º – Nomear  Jefferson Costa de Castro para exercer o cargo  em comissão
de  Chefe de  Divisão/Divisão  de Elaboração  de  Relatórios,  Código CCDP-2,  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 01 de junho de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 01 de junho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 02 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 134, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Cancela  a  designação  extraordinária  de
Defensora Pública e designa Defensor Público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  925/2021,  de  05  de  novembro  de  2021-DPE/AP,  que
designou  a  defensora  pública  ADEGMAR  PEREIRA  LOIOLA,  para  acumulação
extraordinária na Defensoria Pública Regional de Calçoene/AP.

CONSIDERANDO  a  Portaria  789,  de  28  de  setembro  de  2021-DPE/AP,  que  nomeou
GUILHERME FRANCISCO SOUZA AMARAL, para  exercer  o  cargo  de  Provimento
Efetivo de Defensor Público de 1ª Classe, integrante da Carreira da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica revogada a designação da defensora pública ADEGMAR PEREIRA LOIOLA,
para acumulação extraordinária na Defensoria Pública Regional de Calçoene/AP.

Art. 2º.  O Defensor Público  GUILHERME FRANCISCO SOUZA AMARAL,  atuará no
exercício das atribuições na Defensoria Pública de Calçoene/AP, no período de 04 de junho
a 03 de julho de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 01 de junho 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 03 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 135, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Dá publicidade as férias de servidor e designa
servidor para substituição.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.05.17.5223-5 –1 DPE/AP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 15 (quinze) dias de férias da servidora MÔNICA PRISCILA LIMA, que
exerce  suas  atividades  como Coordenadora  de  Contratação  desta  Defensoria  Pública,  no
período de 08 a 21 de agosto de 2022, referente ao período aquisitivo de 2020/2021.

Art.  2º. O servidor  FABRÍCIO BRUNO DE SOUZA BARATA, substituirá a função de
Coordenador de Contratação, nos dias 08 a 21 de agosto de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 01 de junho de 2022.                                                                       

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 04 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 136, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Dá  publicidade  o  período  de  férias  da
servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.05.24.5441-1– DPE/AP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  15  (quinze)  dias  de  férias  da  servidora  pública  BALBINA  DO
SOCORRO MIRANDA DOS  SANTOS  FERREIRA,  atualmente  desempenhando  suas
atividades, no Núcleo Especializado de Família da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
nos períodos de 02 a 16 de julho de 2022, referente ao período aquisitivo de 2019/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 01 de junho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 05 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 137, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Designação  de  Defensor  Público
Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria 539, de 30 de março de 2022, que nomeou ANDRÉ FELIPE,
para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto, integrante da
Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o  Defensor  Público  Substituto  ANDRÉ  FELIPE,  para  atuar na 1ª
Defensoria Pública do Tribunal do Júri de Macapá/AP, bem como para ficar à disposição do
Coordenador do Núcleo Especializado Criminal de Macapá/AP, no período de 04 de junho a
03 de julho de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 01 de junho 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 06 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 138, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Designação  de  Defensor  Público
Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a  Portaria  536,  de  30  de  março  de  2022,  que  nomeou  RAMON
SIMÕES DE SOUZA, para  exercer  o cargo de Provimento  Efetivo de Defensor  Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Defensor Público Substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA, para atuar
na 3ª  Defensoria  Pública  Especializada  Criminal  de  Macapá/AP,  bem como  para  ficar  à
disposição do Coordenador do  Núcleo Criminal de Macapá/AP, no período de 04 de junho a
03 de julho de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 01 de junho 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 07 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 139, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Designação  de  Defensor  Público
Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria 538, de 30 de março de 2022, que nomeou JOSÉ AUGUSTO
NORAT BASTOS FILHO, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o  Defensor  Público  Substituto  JOSÉ  AUGUSTO  NORAT BASTOS
FILHO, para atuar na 5ª Defensoria Pública Especializada de Família de Macapá/AP,  bem
como para ficar  à  disposição da  Coordenadora  do  Núcleo  de  Família  de  Macapá/AP,  no
período de 04 de junho a 03 de julho de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 01 de junho 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 08 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 140, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Designação  de  Defensora  Pública
Substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a  Portaria  249,  de  01  de  fevereiro  de  2022,  que  nomeou  SILVIA
PITTIGLIANI, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  Defensora  Pública  Substituta  SILVIA PITTIGLIANI, para  atuar  na
Defensoria Pública Regional de Porto Grande, no período de 04 de junho a 03 de julho de
2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 01 de junho 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 09 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº141, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Altera período de gozo de férias de servidora. 

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº2022.04.22.4675-1– DPE/AP

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº2022.05.12.5125-5-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Altera, a pedido da servidora CYNTHIA NATALIE DA COSTA FERREIRA,  o
período de 10 (dez) dias de férias, anteriormente deferidas para os dias 01 a 10 de agosto de
2022 (Portaria nº 58/2022/SGDPE-AP), passando o gozo a ser usufruído no período de 01 a
10 de novembro de 2022. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 01 de junho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 010 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 142, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Designação de Defensor Público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 524, de 04 de março de 2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Portaria nº 571, de 05 de abril de 2022-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a defensora pública LUCIANA MONTENEGRO MATOS, para atuar na
1ª Defensoria Pública do Tribunal do Júri de Macapá,  no período de 01 a 03 de junho de
2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Publique-se e cumpra-se.

Publique-se e cumpra-se.
 

Macapá, 01 de junho 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 011 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 143, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Designação de Defensor Público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.05.24.5465-12,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.05.19.5353-11,

CONSIDERANDO  o  Ofício  nº  Nº  100/2022/SEDISC  -CR-ANP/DIT–
CR-ANP/CR-ANP/FUNAI, convite para a participação da Defensoria Pública do Estado do
Amapá  na  Ação  de  documentação  e  previdência  na  Terra  Indígena  do  Parque  do
Tumucumaque,

CONSIDERANDO o Ofício nº 195/2022-GAB/DPE-AP, de confirmação da participação da
Defensoria Pública do Estado do Amapá na Ação de documentação e previdência na Terra
Indígena do Parque do Tumucumaque, com a participação dos Defensores Públicos do Núcleo
Especializado Cível de Macapá,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar a defensora pública  LUMA PACHECO CUNHA DO NASCIMENTO
NEVES,  para o  exercício das  atribuições  da 4ª  Defensoria  Pública Cível  de  Macapá,  no
período de 31 de maio e 03 de junho de 2022.

Art.2º. Designar a defensora pública MARCELA RAMOS FARDIM, para o exercício das
atribuições da 1ª Defensoria Pública Cível de Macapá,  no período de 31 de maio e 03 de
junho de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar do dia 31
de maio de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 01 de junho 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 012 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 144, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Cancela designação e designa defensor público
substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.05.24.5454-12-DPEAP,

CONSIDERANDO  a Portaria nº 44, de 03 de maio de 2022-SGDPE/AP, que designou o
defensor público GABRIEL CORREIA DE FARIAS, para acumulação extraordinária na 2ª
Defensoria Pública Especializada Criminal de Santana/AP, no período de 20 a 29 de junho
de 2022.

CONSIDERANDO a Portaria 128, de 30 de maio de 2022, que designou o Defensor Público
Substituto  ANDRÉ FELIPE, atuará no exercício das atribuições do defensor público na 2ª
Defensoria Pública Especializada Criminal de Santana/AP, nos dias 23, 27 e 29 de junho de
2022.

CONSIDERANDO  a  Portaria  536,  de  30  de  março  de  2022,  que  nomeou  RAMON
SIMÕES DE SOUZA,  para  exercer  o cargo de Provimento  Efetivo de Defensor  Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Fica revogada a designação do defensor público substituto ANDRÉ FELIPE, para
atuar na 2ª Defensoria Pública Especializada Criminal de Santana/AP, nos dias 23, 27 e 29 de
junho de 2022.

Art. 2º. O Defensor Público Substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA, atuará no exercício
das atribuições na 2ª Defensoria Pública Especializada Criminal de Santana/AP, nos dias 23,
27 e 29 de junho de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 01 de junho 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 013 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 145, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Cancela  designação  de  defensor  público
substituto  e  designa  defensor  público  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 138, 01 de junho de 2022, que designou o defensor público
substituto  RAMON  SIMÕES  DE  SOUZA,  para  atuar  na 3ª  Defensoria  Pública
Especializada Criminal de Macapá/AP, no período de 04 de junho a 03 de julho de 2022.

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica revogada a designação do Defensor Público Substituto RAMON SIMÕES DE
SOUZA, na 3ª Defensoria Pública Especializada Criminal de Macapá/AP, nos dias 23, 27 e
29 de junho de 2022.

Art.  2º. A  Defensora  Pública  JÚLIA  LAFAYETTE  PEREIRA,  acumulará
extraordinariamente  o  exercício  das  atribuições  da 3ª  Defensoria  Pública  Especializada
Criminal de Macapá/AP, nos dias 23, 27 e 29 de junho de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 01 de junho 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  



PÁGINA: 014 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 1 de junho de 2022

Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 146, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Designação de defensora pública para atuação
das  atribuições  da  Coordenadoria  do  Núcleo
Especializado  Cível  de  Macapá,  em
substituição de Defensor Público Coordenador.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.05.25.5465-12,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  310,  de  29  de  abril  de  2021-DPE/AP, que  nomeou ao
defensor público MÁRCIO FONSECA COSTA PEIXOTO como Coordenador do Núcleo
Especializado Cível de Macapá,

CONSIDERANDO o art. 93 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º.  A Defensora Pública  LUMA PACHECO CUNHA DO NASCIMENTO NEVES,
substituirá o exercício das atribuições do defensor público  MÁRCIO FONSECA COSTA
PEIXOTO, na Coordenação do Núcleo Especializado Cível de Macapá/AP,  no período de
31 de maio e 03 de junho de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar do dia 31
de maio de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 01 de junho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  
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Ano II  
edição nº 095

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 147, DE 04 DE JUNHO DE 2022.

Designação  de  defensor  público  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 155, de 09 de julho de 2020-DPE/AP, que nomeou ELANE
FERREIRA DANTAS, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público de 1ª
classe, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº 22/2020 do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. A defensora pública ELANE FERREIRA DANTAS, acumulará extraordinariamente
o exercício das atribuições na 1ª Defensoria Pública de Execução Penal de Macapá/AP,  no
período de 04 de junho a 03 de julho de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 01 de junho 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:

Defensoria Pública do Estado do Amapá Av. Raimundo Álvares da Costa, 676 Centro
Macapá- AP Cep: 68900-074  


		2022-06-01T12:26:05-0300
	JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO:02436798311




